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> Oficio n° 503/GABSECSAUDE/2024 - les
> Assunto: Inserção de ponto de comercialização de caldo de cana 

artesanal
> Ref.: Requerimento n° 556/2024 -  Vereador Donizete da Fa

Senhor Prefeito,

x J
Em atenção ao Requerimento n° 556/2024 -  subscrito pelo 

Vereador Donizete da Farmácia, que trata, sobretudo, de solicitação de estudos 
sobre a possibilidade do Poder Executivo inserir no Anexo I da Lei n° 9.308, de 
21 de Dezembro de 2022, a Avenida Miguel Sábio de Mello, n° 1000 como 
ponto de comercialização de caldo de cana artesanal, venho à presença de 
Vossa Excelência informar que a metodologia de escolha dos pontos elencados 
no Anexo I da lei supramencionada é multifatorial, e tem como princípio atender 
o interesse público.

Dito isso, com a premissa de que as ações da administração 
pública devem ter como finalidade o interesse coletivo, não é salutar que a 
legislação vigente seja alterada sempre que houver uma demanda isolada e 
pontual.

Na oportunidade renovo protestos de elevada estima e 
consideração, e me coloco à disposição para futuros contatos e eventuais
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f o â o m p í p

Excelentíssimo Senhor 
Alexandre Augusto Ferreira 
Prefeito
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